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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO  Nº  007  DE 02   DE  AGOSTO   DE 2019

Dispõe sobre  a Aprovação do Plano de Ação para Co-
Financiamento do Governo Federal do Sistema Único 
de Assistência Social –ano 2019

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, em 
Reunião Ordinária realizada no dia 02  de   agosto  de 2019 no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal N° 214 de 09 de 
setembro de 2009.

RESOLVE:

Art. 1º- Aprovar o Plano de Ação para Co-Financiamento do 
Governo Federal do Sistema Único de Assistência Social do ano de 2019. 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DE SESSÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAI, AOS 02 DIAS DO MÊS DE 
AGOSTO  DE 2019

Denise Maia de Sousa Carvalho
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO  Nº  008  DE 02   DE  AGOSTO   DE 2019

Dispõe sobre  a Utilização de Recursos da conta nº 
31.252-5 da Secretária Municipal de Assistência Social 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, em Reunião 
Ordinária realizada no dia 02  de   agosto  de 2019 no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal N° 214 de 09 de setembro 
de 2009.

RESOLVE:

Art. 1º- Aprovar a utilização do saldo de Recursos excedente 
reprogramado de 2018 para 2019  dos Benefícios Eventuais para 
Pagamento à Ação de serviços Funerários.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DE SESSÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAI, AOS 02 DIAS DO MÊS DE 
AGOSTO  DE 2019

Denise Maia de Sousa Carvalho
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO  Nº 009 DE 02  DE AGOSTO DE 2019

Dispõe sobre a designação da Comissão Organizadora 
do Processo Eleitoral da Sociedade Civil no Conselho 
Municipal de Assistência Social

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, em Reunião 
Ordinária realizada no dia 02 de agosto de 2019 no uso de suas atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal N° 214 de 09 de setembro de 2009.

Art. 1º_ Designar a Comissão Organizadora do Processo Eleitoral 
da Sociedade Civil do Conselho Municipal de Assistência Social.

NOME REPRESENTAÇÃO
Giovane Vitorino de Oliveira Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Habitação
Maria Aparecida dos Santos  Sobrinho Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Habitação
Edelves Maria Araújo dos Santos Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Hilzamar Fernandes de Carvalho Secretaria Municipal de Administração 

Planejamento e Finanças 
Debora Neres Cardo Secretaria Municipal de Administração 

Planejamento e Finanças

Parágrafo Único.  Os componentes da Comissão Organizadora do 
Processo Eleitoral da Sociedade Civil são representantes governamentais. 
Esta Comissão receberá o respaldo legal por Decreto Municipal.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DE SESSÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAI, AOS 09 DIAS DO MÊS DE AGOSTO 
DE 2019.

Denise Maria de Sousa Carvalho
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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